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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 19.o

A Ordem dos Advogados dotará o Gabinete do Bar-
reiro dos meios necessários à aquisição de bibliografia
de consulta e de material de expediente de uso mais
frequente, cuja indicação será efectuada pelo director.

Artigo 20.o

O director do Gabinete do Barreiro pode celebrar
protocolos com qualquer entidade, com vista à divul-
gação das suas actividades, mediante concordância pré-
via do Ministro da Justiça, ouvida a Ordem dos Advo-
gados.

Artigo 21.o

A todo o tempo e sob proposta do director, pode
a Ordem dos Advogados propor ao Ministro da Justiça
a alteração deste Regulamento.

Portaria n.o 239/2001
de 20 de Março

Em conformidade com o disposto no n.o 1 do
artigo 11.o e no n.o 2 do artigo 13.o da Lei n.o 30-E/2000,
de 20 de Dezembro, que aprovou o regime jurídico de
acesso ao direito e aos tribunais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, que seja
homologado o Regulamento do Gabinete de Consulta
Jurídica de Albufeira, em anexo à presente portaria e
dela fazendo parte integrante.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
21 de Fevereiro de 2001.

REGULAMENTO DO GABINETE DE CONSULTA
JURÍDICA DE ALBUFEIRA

CAPÍTULO I

Constituição

Artigo 1.o

O Gabinete de Consulta Jurídica de Albufeira rege-se
pelas normas constantes da lei de acesso ao direito e
aos tribunais, deste Regulamento e do convénio esta-
belecido entre o Ministério da Justiça e a Ordem dos
Advogados em 28 de Novembro de 1989.

CAPÍTULO II

Objectivo

Artigo 2.o

Ao Gabinete de Consulta Jurídica de Albufeira,
adiante designado por Gabinete de Albufeira, compete
assegurar a orientação e o conselho jurídico a todos
aqueles que residam na área territorial do concelho de
Albufeira ou que aí exerçam uma actividade profissional
regular e que, por insuficiência de meios económicos,
não tenham a possibilidade de custear os serviços de
advogado, de acordo com os princípios e regras esta-

belecidos na legislação geral que regula o acesso dos
cidadãos ao direito e no convénio celebrado entre o
Ministério da Justiça e a Ordem dos Advogados, sem
prejuízo do que se encontra estabelecido na Lei Orgâ-
nica do Ministério Público.

Artigo 3.o

1 — A consulta jurídica consiste no esclarecimento
técnico sobre o direito aplicável a questões ou casos
concretos nos quais avultem interesses pessoais legítimos
ou direitos próprios, lesados ou ameaçados de lesão.

2 — Em caso de manifesta utilidade, pode haver lugar
à marcação de uma tentativa informal de conciliação
na sequência de consulta, mediante prévia autorização
do director do Gabinete.

3 — As tentativas informais de conciliação não vin-
culam o Gabinete.

CAPÍTULO III

Estrutura e organização

Artigo 4.o

A organização e o funcionamento do Gabinete de
Albufeira são assegurados por um director, coadjuvado
por um secretariado.

Artigo 5.o

1 — O director é o presidente da Delegação da
Ordem dos Advogados da Comarca de Albufeira em
exercício ou quem a Delegação designe, o qual, nas
respectivas faltas ou impedimentos, será substituído por
um dos vogais daquela Delegação.

2 — Compete ao director assegurar o normal e eficaz
funcionamento do Gabinete de Albufeira, promovendo
e diligenciando pela atempada resolução de todas as
questões decorrentes da sua actividade.

Artigo 6.o

1 — A Câmara Municipal de Albufeira assegura,
pelos seus próprios serviços, o secretariado do Gabinete
de Albufeira, com as funções referidas no número
seguinte.

2 — Compete ao secretariado a coordenação e exe-
cução de todo o expediente do Gabinete de Albufeira,
designadamente receber a inscrição de todos os utentes,
promover o agendamento da consulta e apoiar o director
nas tarefas que este lhe atribuir, bem como aos advo-
gados e advogados estagiários durante o período de fun-
cionamento do Gabinete de Albufeira.

CAPÍTULO IV

Funcionamento

Artigo 7.o

1 — A prestação de consulta jurídica é assegurada
por advogados e advogados estagiários, sob a orientação
daqueles, que, com aquela finalidade, voluntariamente
se inscrevam na Delegação da Ordem dos Advogados
da Comarca de Albufeira e por solicitadores, caso tal
venha a ser convencionado entre a respectiva Câmara
e o Ministério da Justiça, ouvida a Ordem dos Advo-
gados.
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2 — No acto de inscrição, os advogados e advogados
estagiários podem indicar a área ou áreas jurídicas em
que preferencialmente pretendem prestar a sua cola-
boração, nos termos do disposto na cláusula 6.a do con-
vénio referido no artigo 1.o

3 — Compete aos advogados e advogados estagiários
prestar todos os esclarecimentos no âmbito das consultas
para que forem escalonados, com respeito pelas regras
deontológicas.

Artigo 8.o

1 — O Gabinete de Albufeira funciona em instalações
cedidas pela Câmara Municipal de Albufeira.

2 — Sem prejuízo do n.o 1, em casos excepcionais
e devidamente justificados com a impossibilidade de des-
locação do consulente, pode a consulta ser prestada fora
do Gabinete, designadamente em estabelecimento pri-
sional, mediante autorização prévia do director do Gabi-
nete, ficando sujeita aos mesmos princípios gerais do
Gabinete.

Artigo 9.o

1 — O Gabinete de Albufeira estabelecerá o seu horá-
rio de atendimento conforme se mostre mais conve-
niente aos consulentes.

2 — Poderão ser fixados horários diferentes quando
o atendimento seja efectuado aos sábados e em férias
judiciais.

3 — Os períodos de marcação não deverão coincidir
com os períodos de consulta.

4 — Os horários de abertura ao público devem ser
publicitados o mais amplamente possível.

Artigo 10.o

1 — Os interessados nas consultas devem proceder
à sua inscrição no Gabinete de Albufeira, mediante o
preenchimento de uma ficha donde constem necessa-
riamente os elementos seguintes:

a) Identificação;
b) Declaração, sob compromisso de honra, do ren-

dimento do agregado familiar, bem como da
falta dos meios económicos suficientes para
recurso a profissional do foro ou outro serviço
de apoio jurídico, e de não terem confiado a
qualquer destes o assunto objecto da consulta;

c) Indicação sucinta do tema da consulta.

2 — O director, para ajuizar da existência da situação
de insuficiência económica, pode exigir prova sumária
dos elementos constantes da declaração.

Artigo 11.o

Existirá no Gabinete de Albufeira um arquivo de ele-
mentos pessoais dos consulentes, com indicação sumária
das matérias tratadas e dos documentos relevantes que
lhes respeitem, com carácter rigorosamente confidencial
e em cumprimento da lei de protecção de dados pessoais.

Artigo 12.o

A inscrição e a consulta são inteiramente gratuitas
para os consulentes.

Artigo 13.o

1 — Após a inscrição, a que será atribuído um número
de ordem sequencial, a consulta será prestada de acordo
com as possibilidades do Gabinete e no mais curto
espaço de tempo possível, podendo ser distribuídas
senhas indicativas do número de ordem e do dia em
que o consulente é atendido.

2 — Em caso de manifesta urgência podem ser aten-
didos interessados não inscritos, dentro das possibili-
dades de funcionamento do Gabinete e sempre sem
prejuízo dos consulentes inscritos.

Artigo 14.o

1 — No Gabinete de Albufeira as consultas são asse-
guradas por uma mesa de consulta, constituída por um
advogado e, facultativamente, por um advogado esta-
giário no período prático do estágio.

2 — Na sequência do disposto no n.o 1 do artigo 7.o,
a mesa de consulta pode vir a integrar solicitadores.

3 — A constituição das mesas é da competência do
director do Gabinete de Consulta Jurídica e far-se-á
mediante escalas previamente elaboradas.

4 — O consulente é atendido pelos advogado e advo-
gado estagiário que estiverem a prestar serviço no Gabi-
nete de Albufeira no dia e na hora em que a consulta
estiver agendada.

5 — Em casos excepcionais devidamente justificados,
designadamente por razões de especialização, o director
pode indicar um dos advogados e advogados estagiários
inscritos para a prestação da consulta.

Artigo 15.o

1 — Uma vez inscritos, os advogados e advogados
estagiários comprometem-se a respeitar a escala.

2 — No caso de algum deles ficar impossibilitado de
comparecer no local da consulta, deve avisar o secre-
tariado com a maior antecedência possível.

3 — A falta considerada injustificada pode dar lugar,
independentemente de procedimento disciplinar por
parte dos competentes órgãos da Ordem dos Advogados,
a eventual exclusão das listagens, temporária ou defi-
nitivamente.

Artigo 16.o

Aos consultores do Gabinete é vedado, relativamente
aos casos em que tiverem prestado consulta:

a) Receber, directa ou indirectamente, quaisquer
quantias dos consulentes ou das pessoas envol-
vidas nos casos;

b) Acompanhar e ou patrocinar os casos fora da
consulta;

c) Indicar aos consulentes ou às pessoas envolvidas
nos casos o nome de qualquer profissional do
foro em sua substituição.

Artigo 17.o

Cada consulente tem o direito de recorrer aos serviços
do Gabinete até ao máximo de cinco casos por ano,
não podendo ser prestadas mais de três consultas por
cada caso.
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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 18.o

A Câmara Municipal de Albufeira colabora na criação
e existência do Gabinete, designadamente:

a) Cedendo, mantendo e equipando gratuitamente
as instalações para o funcionamento do Gabi-
nete de Albufeira, incluindo meios informáticos
adequados com ligação à Internet;

b) Facultando o acesso à biblioteca da Câmara
Municipal e proporcionando toda a documen-
tação técnica de que disponha e se torne neces-
sária para o regular funcionamento do Gabi-
nete;

c) Destacando e suportando o encargo correspon-
dente ao vencimento de um funcionário admi-
nistrativo do Gabinete, que assegurará o secre-
tariado;

d) Divulgando, por quaisquer meios eficazes e idó-
neos, a existência do Gabinete, os objectivos
do mesmo e os pressupostos para a obtenção
dos respectivos serviços.

Artigo 19.o

1 — O funcionário destacado pela Câmara Municipal
de Albufeira para assegurar o secretariado do Gabinete
de Albufeira será indicado por essa Câmara, desde que
ouvida a Delegação sobre a escolha do mesmo.

2 — O referido funcionário continuará sob a depen-
dência da Câmara Municipal de Albufeira, acatando,
contudo, todas as ordens e instruções dadas pelo director
do Gabinete que se mostrem necessárias ao eficiente
funcionamento do mesmo e à prossecução dos princípios
que o regem e dos objectivos a atingir.

3 — O referido funcionário fica obrigado ao dever
de sigilo, no âmbito das suas funções no Gabinete de
Albufeira, nos mesmos termos em que esse dever vincula
os advogados.

Artigo 20.o

A todo o tempo e sob proposta do director, pode
a Ordem dos Advogados propor ao Ministro da Justiça
a alteração deste Regulamento.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.o 240/2001
de 20 de Março

O Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, instituiu
as condições para a efectiva instalação dos gabinetes
médico-legais que, a médio prazo, se espera venham
a constituir uma rede que cubra todo o território nacio-
nal, com a progressiva extinção da figura do perito
médico de comarca contratado, salvo a verificação de
situações excepcionais. Estes serviços médico-legais,
dotados do necessário equipamento, permitirão garantir
a exigível qualidade técnico-científica na realização de
exames e perícias médico-legais de tanatologia e de clí-
nica médico-legal.

Este objectivo só é possível em virtude da colaboração
acordada entre os Ministérios da Justiça e da Saúde
através da celebração de um protocolo genérico de coo-
peração no âmbito dos serviços médico-legais e do Ser-
viço Nacional de Saúde, que permite que os gabinetes
médico-legais funcionem nas instalações de hospitais
públicos. No âmbito deste protocolo, procedeu-se à
adaptação e à instalação dos equipamentos necessários
ao funcionamento do Gabinete Médico-Legal de Angra
do Heroísmo, encontrando-se reunidas as condições
para que nele possam ser realizadas as perícias médi-
co-legais do círculo judicial de Angra do Heroísmo.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Saúde, ao abrigo do disposto no artigo 36.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, o seguinte:

1.o É declarado instalado o Gabinete Médico-Legal
de Angra do Heroísmo, a partir de 1 de Março de 2001.

2.o O Gabinete Médico-Legal de Angra do Heroísmo
funciona nas instalações do Hospital do Santo Espírito.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
31 de Janeiro de 2001. — A Ministra da Saúde, Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa, em 21 de
Fevereiro de 2001.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 241/2001
de 20 de Março

Nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 284/99,
de 26 de Julho, manda o Governo, pela Ministra da
Saúde, que seja aprovado o Regulamento Interno do
Grupo Hospitalar do Médio Tejo, que consta do anexo
à presente portaria e dela faz parte integrante.

A Ministra da Saúde, Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa, em 20 de Fevereiro de 2001.

REGULAMENTO INTERNO DO GRUPO HOSPITALAR
DO MÉDIO TEJO

Assume particular relevância, num tempo de escassez
de recursos, assegurar com a máxima eficácia e eficiência
a prestação de cuidados de saúde de qualidade, que
respondam o melhor possível às necessidades das popu-
lações, considerando a boa prática clínica e atendendo
às tradições locais e às expectativas das populações e
dos profissionais.

Neste contexto, o Grupo Hospitalar do Médio Tejo,
constituído pelos hospitais distritais de Abrantes, de
Tomar e de Torres Novas, estes dois últimos iniciando
em breve a entrada em funcionamento de novas infra-
-estruturas, que foi criado através da Portaria
n.o 209/2000, de 6 de Abril, visa incrementar a com-
plementaridade e as interdependências técnicas e assis-
tenciais entre os hospitais que o integram, rentabilizando
os seus recursos humanos, financeiros e técnicos.

A organização de recursos segundo critérios geográ-
fico-populacionais, articulados na base da complemen-
taridade técnica, garantindo que são criados mecanismos
de convergência de recursos, participação activa e cor-
responsabilização de todos os serviços e instituições,
públicos e privados, que desenvolvam actividades na


